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Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

COMPASTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
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Requerente

Nome: RODRIGO DE SOUZA FREITAS

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2122014070
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RAFAEL NOVAES SOARES, brasileiro, nascido em 09/01/1996, empresário, solteiro, portador da 
carteira de identidade nº: 27.072.424-8, expedida pelo DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº: 
144.121.357-05; residente e domiciliado na Rua Vinte de Março, nº 6, Casa, Lins de Vasconcelos, 
Rio de Janeiro, RJ, Cep: 20.710-360. 
 
Único sócio componente da sociedade empresaria limitada unipessoal que gira nesta praça sob a 
denominação de “COMPASTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA”, estabelecida nesta cidade 
na Avenida Comandante Coimbra, nº 55, Loja A, Olaria, Rio de Janeiro, RJ, Cep: 21.073-040, 
inscrita no CNPJ sob o nº 39.685.747/0001-66, de conformidade com o contrato social devidamente 
arquivado na JUCERJA, sob o n.º 33.2.1114993-1, por despacho de 05/11/2020, resolvem, de 
comum acordo, alterá-lo e o fazem mediante condições e cláusulas abaixo: 
 

1ª CLÁUSULA 
 

É admitido na sociedade: 
GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO ARANTES DE BRITTO, brasileiro, nascido em 20/02/2006, 
empresário, solteiro, portador da carteira de identidade nº: 197.539.077-61, expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrito no CPF sob o nº: 197.539.077-61; residente e domiciliado na Rua Vinte de 
Março, nº 6, Casa, Lins de Vasconcelos, Rio de Janeiro, RJ, Cep: 20.710-360 
 

2ª CLÁUSULA 
 
Retira-se da sociedade: 
RAFAEL NOVAES SOARES, acima qualificada, que cede e transfere livre e desembaraçadas de 
quaisquer ônus, suas 50.000 (cinquenta mil) cotas de capital, para o sócio GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES DE BRITTO, pelo preço certo e ajustado de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), que recebe neste ato em moeda corrente do país dando plena quitação, para nada mais 
reclamar por si, seus herdeiros e sucessores. 
 

3ª CLÁUSULA 
 

Face a modificação acima, fica alterada a 5ª Clausula do Contrato Social que passará a ser: 
 
O Capital Social é de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), dividido em 50.000 cotas, no valor de 
R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, e 
assim distribuídas entre os sócios: 
 
GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO ARANTES DE 

BRITTO 
100% 50.000 COTAS A R$ 1,00 = R$   50.000,00 

 
Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

4ª CLÁUSULA 
 
Resolvem os sócios alterar o objeto social que passará a ser: 
Comercio Varejista de Artigos para Bebê, Material de Escritório, Papel e Papelão, 
Brinquedos, Artigos Alimentícios, Roupas, Artigos e Acessórios do Vestuário, Uniformes em 
Geral, EPIS, Maquinas e Suprimentos para Processamento de Dados, Material de Construção 

RAFAEL NOVAES 

SOARES:144121

35705

Assinado de forma digital 

por RAFAEL NOVAES 

SOARES:14412135705 

Dados: 2024.09.30 

11:05:23 -03'00'

GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES DE 

BRITTO:19753907761

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO 

ARANTES DE BRITTO:19753907761 

Dados: 2024.09.30 11:05:36 -03'00'
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em Geral, Material Elétrico, Sabão e Detergente, Materiais e Equipamentos de Segurança, 
Material de Limpeza sem Produtos Químicos, Produtos de Matérias Plásticas, Artigos de 
Cama, Mesa e Banho, Aparelhos e Equipamentos Eletrônicos, Moveis de Madeira, Serviços 
de Tipografia e Artes Gráficas e Instalação de Sistemas de Refrigeração e Ventilação. 
 

5ª CLÁUSULA 
 
Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato social, não modificadas pelo presente 
instrumento, e em face das modificações acima, resolvem os sócios consolidar o contrato social, 
que passará a ter a seguinte redação: 
 
1ª CLÁUSULA – DENOMINAÇÃO SOCIAL 
 
A presente sociedade limitada unipessoal girará sob a denominação social “COMPASTAS COMÉRCIO 

E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA”. 
 
2ª CLÁUSULA – SEDE 
 
A sociedade limitada unipessoal terá sua sede e foro jurídico à Avenida Comandante Coimbra, nº 
55, Loja A, Olaria, Rio de Janeiro, RJ, Cep: 21.073-040, podendo a sociedade limitada 
unipessoal, abrir e fechar filiais, estabelecimentos ou escritório em qualquer parte do território 
nacional. 
 
3ª CLÁUSULA – DA DURAÇÃO 
 
O prazo de duração da sociedade unipessoal é por tempo indeterminado, e tem seu início no ato da 
assinatura do presente instrumento particular de constituição. 
 
4ª CLÁUSULA – OBJETO SOCIAL 
 
O objeto social será: Comercio Varejista de Artigos para Bebê, Material de Escritório, Papel e 
Papelão, Brinquedos, Artigos Alimentícios, Roupas, Artigos e Acessórios do Vestuário, 
Uniformes em Geral, EPIS, Maquinas e Suprimentos para Processamento de Dados, Material 
de Construção em Geral, Material Elétrico, Sabão e Detergente, Materiais e Equipamentos de 
Segurança, Material de Limpeza sem Produtos Químicos, Produtos de Matérias Plásticas, 
Artigos de Cama, Mesa e Banho, Aparelhos e Equipamentos Eletrônicos, Moveis de Madeira, 
Serviços de Tipografia e Artes Gráficas e Instalação de Sistemas de Refrigeração e Ventilação. 
 
Parágrafo Único – O sócio único declara que explora atividade econômica empresarial organizada, 
nos termos do artigo 966 do código civil. 
 
5ª CLÁUSULA – CAPITAL 
 
O capital da sociedade limitada unipessoal é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido em 
50.000 cotas, no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em 
moeda corrente do país: 
 
GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO ARANTES DE 

BRITTO 
100% 50.000 COTAS A R$ 1,00 = R$   50.000,00 

GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES 

DE 

BRITTO:19753907761

Assinado de forma digital 

por GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES DE 

BRITTO:19753907761 

Dados: 2024.09.30 11:05:52 

-03'00'

RAFAEL NOVAES 

SOARES:144121

35705

Assinado de forma digital 

por RAFAEL NOVAES 

SOARES:14412135705 

Dados: 2024.09.30 

11:06:20 -03'00'
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Parágrafo Único – A responsabilidade do sócio único é limitada a importância total do capital 
social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade limitada unipessoal. 
 
6ª CLÁUSULA – DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 
 
Fica investida na função de administrador da sociedade limitada unipessoal o sócio único GUSTAVO 

MAZZONI TAMPASCO ARANTES DE BRITTO, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os 
negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar 
todos os demais atos necessários a consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao objeto social. 
 
Parágrafo Primeiro – Faculta-se o sócio, único administrador, nos limites de seus poderes, 
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de 
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no 
artigo 1.061 da lei 10.406/2002. 
 
7ª CLÁUSULA – DESIMPEDIMENTO 
 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
8ª CLÁUSULA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido a elaboração do inventario, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou 
perdas apuradas. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A sociedade limitada unipessoal, por determinação do sócio único, 
poderá levantar balanços intermediários em qualquer data do exercício social e em razão dos 
resultados apurados, efetuar a distribuição de dividendos e/ou juros sobre o Capital Social. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O sócio único poderá fixar uma retirada mensal a título de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
9ª CLÁUSULA – RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO A SOCIEDADE. 
 
Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 

RAFAEL NOVAES 

SOARES:1441213

5705

Assinado de forma digital por 

RAFAEL NOVAES 

SOARES:14412135705 

Dados: 2024.09.30 11:06:36 

-03'00'

GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES 

DE 

BRITTO:19753907761

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO 

ARANTES DE 

BRITTO:19753907761 

Dados: 2024.09.30 11:06:49 

-03'00'
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destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
10ª CLÁUSULA – DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio único, que, nessa hipótese, realizará 
diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as 
dívidas e extintas as obrigações da sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente 
incorporado ao patrimônio do titular.  
 
11ª CLÁUSULA – DO FORO 
 
Todo os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02, ficando eleito o foro da cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, para dirimir, conhecer e decidir sobre quaisquer questões oriundas deste instrumento, 
excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
O presente instrumento foi compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a vontade 
do sócio único ora presente e que o mesmo assine e rubrique todas as suas folhas, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos, devendo a 
primeira via ser arquivada na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro para produzir os efeitos 
legais.   
 

Rio de Janeiro, 20 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
_________________________________________ 
RAFAEL NOVAES SOARES 
 
 
 
 
___________________________________ 
GUSTAVO MAZZONI TAMPASCO ARANTES DE BRITTO 

RAFAEL NOVAES 

SOARES:144121

35705

Assinado de forma digital 

por RAFAEL NOVAES 

SOARES:14412135705 

Dados: 2024.09.30 

11:07:11 -03'00'

GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO 

ARANTES DE 

BRITTO:19753907761

Assinado de forma digital por 

GUSTAVO MAZZONI 

TAMPASCO ARANTES DE 

BRITTO:19753907761 

Dados: 2024.09.30 11:07:24 

-03'00'
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA COMPASTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, NIRE 

33.2.1114993-1, PROTOCOLO 2024/00833186-7, ARQUIVADO EM 09/10/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006492387, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

052.062.557-93 RODRIGO DE SOUZA FREITAS

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

09 de outubro de 2024.

_______________________________
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